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PARECER Nº 1173/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0499/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Jair Tatto, que visa dispor 
sobre a implantação da disciplina de ética e cidadania na grade curricular do ensino médio das 
escolas públicas e particulares do município de São Paulo. 

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado 
no exercício da competência legislativa desta Casa, nos termos dos artigos 13, I e 37, caput, 
ambos da Lei Orgânica do Município. 

Com efeito, a matéria veiculada no projeto relaciona-se ao estabelecimento de diretriz 
para a prestação do serviço público de educação pelo Município no que tange a tema de 
inegável relevância. 

Há que se observar ainda que não há na Lei Orgânica do Município dispositivo que 
assegure a iniciativa de projetos de lei relacionados ao tema serviços públicos apenas ao Sr. 
Prefeito e nem poderia ser diferente na medida em que no âmbito federal as normas previstas 
na Carta Magna que disciplinam o processo legislativo - reconhecidas como de reprodução 
obrigatória na esfera estadual e municipal - não preveem tal reserva de iniciativa. 

Por fim, deve ser ponderado também que a propositura não cogita da criação de 
serviço público, mas tão somente estabelece diretriz a ser observada na prestação do referido 
serviço de educação. 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 06/09/2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/09/2017, p. 84  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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